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MUNICIPAL DE MANOEL
"Manoel Viana rumo ao Futuro"
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PROJETO DE LEI

II AUTOR I ZA O PODER EXECUT I VO A PRESTAR

SERVI~OS A TERCEIROS E DA OUTRAS
PROV I DENC I AS. "

LÉO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA- RS.

FAÇO SABER, EM DISPOSTO! ART. 56 DA LEI ORGÂNICA

MUNICIPAL, QUE A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO A P~

SENTE LEI.

Art.

12 -Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o traba!ho
de limpeza de a~udes em propriedades rurais dentro do Mu-
nic!pio. usando equipamento tipo p~ carregadeira.

Art. 2S! -Os proprietários que usufruirem deste servi(;."o, recolhe-
r~o uma taxa de R$ 10,00 (dez reais>, como manuten(;."~o por
hora de servi (;."0, mais o combust{vel.

Art. 

32 -Revogadas as disposi~~es em contrário esta Lei entra
vigo"r na data de sua publica~~o.

em

PreTeitura Municipal, em Manoel Viana
18 de dezembr"1e 1995.
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"SUL
Prefeitura Municipal de ManDeI Viana

"ManDeI Viana rumo ao futuro".

Justificativa

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

o próprio Projeto por si só explica-se, pois estamos

enfrentando uma séria crise na Agricultura e Pecuária, aliada a

seca que assola todo o estado, por isso a necessidade da Prefel

tura Municipal socorrer proprietários rurais para que possam'

limpar açudes proporcionando com isso água tanto para as lavou-
ras como para o gado. Muitas propriedades já começam a sofrer a

falta de água por isso a necessidade urgente de prestação deste

serviço.
Certos da atenção de Vossas Senhorias é que solicitamos a apre-

ciação e aprovação deste Projeto em cráter de URGtNCIA.

.,

L~O DURLO

Prefeito Municipal


